
CAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 004/2016 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016

"DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DE DISPOSITIVOS DO REGIMENTO
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO".

A CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO, APROVA A SEGUINTE
RESOLUÇÃO:

Art. 1°. O Art. 14 da Resolução n° 33, de 01 de novembro de 2007,
Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 14. A eleição da Mesa proceder-se-á em votação nominal e por
t  j maioria simples de votos, presentes, pelo menos a maioria absoluta dos membros da

:  Câmara."

í Art. 2°. Os incisos X e XI, do Art. 15 da Resolução n° 33, de 01 de
novembro de 2007, Regimento Interno da Câmara Municipal de Femão passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 15

X- realização de segundo turno, com os Vereadores mais votados no
primeiro, para cada cargo, que tenham igual número de votos.

XI - se ocorrer empate no segundo turno, será declarado eleito, para cada ]
cargo, o Vereador mais idoso, e, se persistir o empate disputarão o cargo por sorteio. "

■■ j

Art. 3°. O Art. 148 da Resolução n° 33, de 01 de novembro de 2007,
Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão, passa a vigorar com a seguinte
modificação:

"Art. 148. As sessões ordinárias serão realizadas às primeiras e terceiras
segundas-feiras de cada mês, com início às 20:00 horas. "

Art. 4°. O Art. 157 da Resolução n° 33, de 01 de novembro de 2007,
Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão passa a vigorar acrescido do § 4°:

"Art. 157.

§4°. Nenhuma matéria poderá ser discutida sem que esteja protocolada com
antecedência de quarenta e oito horas do inicio da sessão ordinária.

Art. 5°. Ficam revogados o inciso III, IV, V, VI, VII e VIII do art. 1
Resolução n° 33, de 01 de novembro de 2007, Regimento Interno da Câmara Municipal
Femão.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

Art. 6°. Esta Resolução entra em vigor em 1° de janeiro de 2017.

Art. T Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Fernão, 04 de novembro^e 2016.
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Vice-Presidente

Noriv^o Massuda
PresidenMda Câmara

José JP^rèrWdos-Santos

1° Secretario

os SantosGerôni

2° Secretário
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CAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Apresento à elevada deliberação de Vossas Excelências, o acostado

Projeto de Resolução, que DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DE DISPOSITIVOS DO

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO para vigorar a

partir de 1° de janeiro de 2017.

Visto a singeleza da matéria, e os benefíeios proporcionados pela medid!

solicitamos o apoio dos nobres pares, tendo em vista que o referido Projeto de

Resolução está em consonância com a Lei Orgânica do Município de Femão.
,'U/

Destacamos que no ano de 2013 foi aprovado pelos Nobres Vereadores, o y
fim da votação secreta na Câmara Municipal de Fernão, como todas as votações

passaram a serem abertas, alguns dispositivos regimentais necessitam de atualizações,

tais como, os artigos 14 e 15 que ainda fazem menção a votação secreta, cédulas de

votação, escrutínio secreto e uma de votação.

Outra mudança proposta se concentra no artigo 148. Que se refere no

tocante ao dia da sessão, passando de terça-feira para segunda-feira mantendo o

mesmo horário da maioria das Câmaras Municipais da região. Para finalizar propomos

a alteração do art. 157 dispondo que nenhuma matéria poderá ser discutida sem que

esteja protocolada com antecedência de quarenta e oito horas do início da sessão

ordinária. Tal medida se julga necessária para organização dos trabalhos da Secretaria

da Câmara. Todas as proposituras que tramitam na Câmara Municipal são enviadas

para o Portal de Transparência da Câmara tais como, indicações, requerimentos,

moções, projetos de lei entre outros de iniciativa do Legislativo e Executivo Municipal

sendo necessário um prazo para elaboração e disponibilização no Portal da

Transparência da Câmara. As proposituras apresentadas fora deste prazo serão

considejü^as^jeto de deliberação na próxima sessão ordinárií
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CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

Na certeza de merecer a aprovação deste Projeto de Resolução através

desta Casa Legislativa, os membros da Mesa Diretora da Câmara agradecem.

Câmara Municipal de Femão, 04 de novembro (^"2016.

Massuda

Presid a Gamara

José Ferre

(  iretario

.0^' (T
'aulo Fastre

Vice-Presidente

Gerônim^ítOdrigues dos Santos
2° Secretário

Câmara Municipal Fernão
rnfernao.sp.qov.

Protocolo N.o 0193-2016
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GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Deu entrada nesta Secretaria o PROJETO DE

RESOLUÇÃO N.° 004/2016 DE 04 DE NOVEMBRO DE

2016 QUE DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DE

DISPOSITIVOS DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE FERNÃO de autoria da Mesa Diretora.

Protocolado na Secretaria da Câmara Municipal

sob n.° 193/2016.

Fernão, 16 de novembro de 2016.

JswaMocCutiertó^ unior
Diretor Legisl^ivo
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1  - Determino à Secretaria que autue o

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 004/2016 DE 04 DE

NOVEMBRO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES

DE DISPOSITIVOS DO REGIMENTO INTERNO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO de autoria da Mesa

Diretora e submeta a Consideração do Plenário na Sessão

Ordinária ã realiza-se nesta data.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 16 de novembro de 2016.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP,; 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfemao@hotmail.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

SECRETARIA DA CÂMARA

Senhor Presidente

Informo à V. Excia. que o PROJETO DE

RESOLUÇÃO N.® 004/2016 DE 04 DE NOVEMBRO DE

2016 QUE DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DE

DISPOSITIVOS DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE FERNÃO de autoria da Mesa Diretora foi

considerado OBJETO DE DELIBERAÇÃO, na Sessão

Extraordinária realizada nesta data.

Fernão, 16 de novembro de 2016.

O swaIdo(3íutier|gg/J unior
Diretor Legislativo
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GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

DESPACHO:

1 - Considerado Objeto de Deliberação pelo

Plenário da Câmara o PROJETO DE RESOLUÇÃO N.°

004/2016 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016 QUE DISPÕE

SOBRE ALTERAÇÕES DE DISPOSITIVOS DO REGIMENTO

INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO de autoria

da Mesa Diretora. Determino a Secretaria o

encaminhamento do referido projeto de lei às Comissões

Permanentes desta Edilidade para emissão de pareceres.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 16 de novembro de 2016.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N." 004/2016
DATA: 04/11/2016

AUTOR: Mesa Diretora

ASSUNTO: PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 004/2016 DE 04 DE NOVEMBRO DE
2016 QUE DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DE DISPOSITIVOS DO REGIMENTO
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.
RELATOR: Sérgio Aparecido Batista

Decisão da Comissão de Justiça e Redação.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Justiça e Redação, pelo voto do Relator, vereador Sérgio
Aparecido Batista, sendo o Presidente o vereador Eber Rogério Assis e Membro o vereador
José Ferreira dos Santos, para fins de emissão de PARECER, nos termos do artigo 63, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão, ACORDA em emitir PARECER
FAVORÁVEL ao PROJETO DE RESOLUÇÃO N." 004/2016 DE 04 DE
NOVEMBRO DE 2016, QUE DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DE DISPOSITIVOS
DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO de autoria
da Mesa Diretora.

Nestes termos, em que a Comissão de Justiça e Redação emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela. em unanimidade de votos, por estar em
conformidade com os preceitos Constitucionais, l/egais. Jurídicos e Técnica legislativa.

Sala das Comissõe; e novembro 2016.

Vereador Eref rério Assis
PRESIE TE

Vereadsr/Sécsi BMsta

Vereador Je^eMerreira dos^^Santos
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GAMARA MUNICIPAL DE FERNÂO

CERTIDÃO

Certifico que o PROJETO DE RESOLUÇÃO N.°

004/2016 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016 QUE DISPÕE

SOBRE ALTERAÇÕES DE DISPOSITIVOS DO REGIMENTO

INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÂO de autoria

da Mesa Diretora foi aprovado por unanimidade de votos

na Sessão Ordinária realizada nesta data, em DISCUSSÃO

e VOTAÇÃO ÚNICA.

Fernão, 06 de dezembro de 2016.

Diretor Legislativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Determino a Expedição de Autógrafo relativo

ao PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 004/2016 DE 04 DE

NOVEMBRO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES

DE DISPOSITIVOS DO REGIMENTO INTERNO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO de autoria da Mesa

Diretora.

2 - Publique-se o Autógrafo no átrio da Câmara

Municipal de Fernão, nesta data.

3 - Determino a expedição de Oficio para

encaminhamento do Autógrafo relativo ao projeto supra

mencionado para o Executivo Municipal, nesta data.

4  - Encaminhado o autógrafo, aguarde-se a

Sanção, Promulgação e Publicação da Lei mencionada.

5 - Publicada Lei sancionada pelo Prefeito

proceda-se o arquivamento deste processo.

6 - Cumpra-se.

Fernão, 06 de dezembro de 2016.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara
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GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

RESOLUÇÃO N.° 48 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.

"DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DE DISPOSITIVOS DO REGIMENTO
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO".

A CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO, APROVA A SEGUINTE
RESOLUÇÃO:

Art. 1°. O Art. 14 da Resolução n° 33, de 01 de novembro de 2007,
Regimento Interno da Câmara Municipal de Femão passa a vigorar eom a seguinte redação:

"Art. 14. A eleição da Mesa proceder-se-á em votação nominal e por
maioria simples de votos, presentes, pelo menos a maioria absoluta dos membros da
Câmara."

Art. 2°. Os incisos X e XI, do Art. 15 da Resolução n° 33, de 01 de
novembro de 2007, Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 15

X- realização de segundo turno, com os Vereadores mais votados no
primeiro, para cada cargo, que tenham igual número de votos.

XI - se ocorrer empate no segundo turno, será declarado eleito, para cada
cargo, o Vereador mais idoso, e, se persistir o empate disputarão o cargo por sorteio. "

Art. 3°. O Art. 148 da Resolução n° 33, de 01 de novembro de 2007,
Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão, passa a vigorar com a seguinte
modificação:

"Art. 148. As sessões ordinárias serão realizadas às primeiras e terceiras
segundas-feiras de cada mês, com inicio às 20:00 horas. "

Art. 4°. O Art. 157 da Resolução n° 33, de 01 de novembro de 2007,
Regimento Interno da Câmara Municipal de Femão passa a vigorar acrescido do § 4°:

"Art. 157.

§4°. Nenhuma matéria poderá ser discutida sem que esteja protocolada com
antecedência de quarenta e oito horas do inicio da sessão ordinária.

Art. 5°. Ficam revogados o inciso III, IV, V, VI, VII e VIII do art. U
Resolução n° 33, de 01 de novembro de 2007, Regimento Interno da Câmara Municipal
Femão.
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CAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

Art. 6°. Esta Resolução entra em vigor em 1° de janeiro de 2017.

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Femão, 06 de dezembro de 2016.

NorivaldmMasí uda

Presidente/da Câmara

José Santos

íretario

Registrado e Publicado por Afixação na Secretaria da Câmara Municipal de Fernão, Nesta
Data.

tswaiao Lr(gp:errez,

Diretor Legislati-w
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